
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VEN~CIA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

DEC1ETO LEGISLATIVO i~Q 34/82 

Anula e Suplementa Dotações do Orça

mento da câmara i1u11icipal . 

A Câmara Munic i pal de Nova Ven~cia, Esta

do do Espirito Santo, usando suas atribuiçÕes lcaais, faz 

saber que de acordo com o art i go 6Q da Lei ~lunicipa l n2 

1. 586/88, Decreta : 

Art . IQ - Fica suplementado no orçamento 

da Cârnaru ~.lunicipal a i mportânc ia de !!Cz":9 . ó7S, 82 (nove 

mi l , seiscentos e setenta e oito cruzados novos e oitenta 

e dois centavos) na dotaç;o abaixo discriminada : 

câmara t\un icipul 

3. 1. 1. 0 PESSOAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... NC::."9 . 678, 82 

TOTAL: • ••••••.•••.•.••.•••.••....•...••••... NC=~9 . 678, 82 

Art . 2Q - Para fazer face as despesas que 

trata o Art . 12 deste Decreto, fica anulado ioual valor nas 

dotações seoui11tes: 

Câmara t.lunic i pa l 

3.1.2. 0 r,lATE:ilAL DE CONSUMO ••••••••••••••.. NCz:~l . 900, 00 

3. 1 . 3. 0 SERVIÇOS DE TERCE IROS E ENCAR~OS ••• NCzOZ . 773, 82 

TOTAL: ...................................... iJC=·)9 . 67º , 82 

Art . 3Q - Este Decreto entra cm vraor na 

data de sua publ i caç;o, revo9ando-se as d i spos içÕcs cm con 

tr~rio . 

R~G IST~E-SE, PU3L l 1UE-SE, cu:iP~,\-SE. 

Câmara ~lun i c ipal de Nova Ven;cia, Estado 

do Esplri to Santo, em 13 de dezembro de r . 989 . 
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Presidente 


